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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala 212 – São Geraldo
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br


REQUERIMENTO_________2022

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL SETE LAGOAS – MINAS GERAIS

[bookmark: _GoBack][bookmark: artigo_6]O Vereador que a esta subscreve, REQUER que, após ouvido o Plenário desta E. Casa e cumpridos os tramites legais, seja aprovado o presente requerimento para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal Duílio de Castro Faria, no sentido de que seja solicitado à Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos PARA QUE SEJA PROMOVIDO ESTUDO TÉCNICO ORÇAMENTÁRIO PARA A REGULAMENTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL NOS TERMOS DO ART. 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 8.564/2016 QUE DISPÕE SOBRE A  POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL – PMPIR. 
Sendo assim, requer o deferimento do referido requerimento e que ele seja apreciado pelo Plenário da Egrégia Casa Legislativa. 

Sete Lagoas, 09 de novembro de 2022.
[image: ]




JUSTIFICATIVA: 
 		
O requerimento justifica-se diante da necessidade de instrumentalizar orçamentariamente a Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial – PMPIR. 
Os fundos têm a finalidade de captar recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das políticas públicas na área de Assistência Social, em especial para o combate ao racismo.
A formalização do fundo municipal e visa reduzir as desigualdades raciais no Município, com ênfase na população negra, mediante a realização de ações exequíveis a longo, médio e curto prazo, com reconhecimento das demandas mais imediatas, bem como das áreas de atuação prioritárias, de acordo com a Lei 8.564/2016, que dispõe nos artigos 5º e 6º. 
[bookmark: artigo_5]
Art. 5º Para garantir a efetivação da Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial fica criado:
I - Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial;
II - Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial.
Art. 6º O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial e o Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Social ficarão vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social.            


Sendo assim, necessário se faz a implementação do fundo, por ser de relevante interesse público municipal. 

Sete Lagoas, 09 de novembro de 2022.
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